
MUNICíPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO IVUNICIPAL

Autógrafo Ne 153/2025

Projeto de Lei Ns 175/2025

Mensagem de Lei Ns 799/2025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Dispõe so bre Abetturo
Crédito Adicionol Especiol
Exc e sso de Arrecadoção
Orçamento vigente e
Outros Providêncios",

de
por
no
dá

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

LEI

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado
a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de
RS 2.964.300,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais),
proveniente de recursos do Governo Federal e do Governo Estadual, assim
d istribuídos:

l- RS 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao custeio da Média e
Alta Complexidade em Saúde, oriundos da Proposta ns 63000693688202500;

ll- RS 830.300,00 (oitocentos e trinta mil e trezentos reais), destinados ao
lncrêmento da Média e Alta Complexidade (MAC), oriundos da Proposta ne

36000709737202500 - Emenda ns 71230005;

lll - RS 834.000,00 (oitocentos e trinta e quatro mil reais), destinados ao
lncremento do Piso da Atenção Primária, oriundos da Proposta 1e

36000707119202500 - Emenda nq 60060003;

lV - RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinados à aquisição de
ônibus para transporte de pacientes, oriundos da Proposta ne O7OO7 /2025-02.

Parágrafo único. As codificações institucionais
correspondentes serão incluídas em dotações especialmente
Orçamentária vigente, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.

e orçamentárias
criadas na Lei

Art. 2e Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata
o art. 1e serão obtidos na forma do art. 43, inciso ll, da Lei Federal ne 4.320/64, no

Preteltura de Buntis
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valor de RS 2.964.300,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos
reais), provenientes de recursos do Governo Federal e do Governo Estadual.

Art. 3e Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura Municipal as

alterações previstas nesta Lei, com as devidas adequações na Lei do PPA, LDO e LOA

para o exercício de 2025.

Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas

orçamentárias, se necessário, para garantir a execução das ações descritas nesta Lei.

Art.5s Esta Lei entra em vi8or na data de sua publicação.

rto

Vereador Presidente

4

Gabinete do Vereador Presidente

Gilberto Aparício, ao primeiro dia do

mês de dezembro do ano de dois mil e

vinte e cinco.



MUNICíPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO l\,,lUNlClPAL

ANEXO UNICO

AO PROJETO DE LEI N9 12025

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.08.01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE

10.302.1003. 2035.0000 - MANUTENÇÃO DAS AçÕES DO MAC-MÉDtA E ALTA

COMPLEXIDADE.AIH

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.1003 _ GESTÃO DE POL|TICAS E PROGRAMAS EIVl SAÚDE

10.302.1003. 203s.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MÉDrA E ALTA

COMPLEXIDADE.AIH

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1003 - GESTÃO DE POLíTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE

10.301.1003. 2036.0000 - MANUTENÇÃO DA ATENçÃO PRrMÁR|A A SAÚDE

{

CATEGORIA DE DESPESA

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa I u rídica Rs 150.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Rs 1s0.000,00

Rs 300.000,00

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa J uríd ica Rs 830.300,00

TOTAL Rs 830.300,00

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R5 s0.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem, ou Serviço

para Distribuição Gratuita

Rs 70.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa J uríd ica Rs s30.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Física Rs 184.000,00

TOTAL Rs 834.000,00

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VALOR

TOTAL
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10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE

10.301.1003. 1336.0000 - AQU rSrÇÃO DE ÔN rBUS PARA TRANSPORTE DE PACTENTES -
PROPOSTA N' 07 OOOT I 2O25-O2

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente Rs 1.000.000,00

TOTAL

TOTAL

GERAL.

00

Rs 2.964.300,

Gil rto

Vereador Presidente

Rs 1.000.000,00


